
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

 
 

 
    SOBRE:  o Projeto de Lei nº 421/2010, de autoria do Edil Anselmo Rolim 

Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação 
preferencial dos apartamentos localizados nos andares térreos dos 
edifícios (conjuntos) construídos pelo Poder Público Municipal, 
nos programas de Habitação Popular, para pessoas idosas, com 
deficiência física, ou pessoa que tiver na família ente que apresente 
alguma necessidade especial, como Síndrome de Down, Autismo 
ou outras semelhantes. 

 

 
 
Pela aprovação. 
 
 
S/C., 19 de outubro de 2010. 
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